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forme o modelo já adoptado, e no qual constará o titulo de 
Mestre adjuncto, pa^a os primeiro0, e o de Mestre de armas, 
para os outros. 

Artigo 47. O primeiro mestre será eEoihilo entre os 
m-stres de armas, e proposto pela commis-ão rie exame que 
tomará em consideração a capacidade, o compor'amento e 
os serviços prestados por files. 

Artigo 48. As matérias de exame serão as seguintes : 
Para monitor, tres quesitos theorico s e práticos tirados 

da primeira parte do regulamento de esgrima, das bases da i n 
strucção, da segunda parte do me mo regulamento e as tres 
primeiras series de exercicios (florete) 

Para mestre adjuncto, exame theorico _e pratico, cs que
sitos serão organizados nas condições estabelecidas para os 
monitores, porém, para as tri s qualidades de esgrima (um 
quesito p«ira cida um). Além disso haverá uma «pu la» 
entre os ooLCorrentes, para ca 'aarm», para doterminar-se a 
hab lidade de cada um como atirador (o adversário perderá 
deis pontes todas as vezes que fôr batido) 

Para mestre d'armas, tres quesitos theoricos e pratico s 
para cada arma, escolh dos no regulamento U i n a «poule» 
n*s tres esgrimis, nas condições supracitadas. 

artigo 49. A commis;ão de exame será nomeada pilo 
Governo e compor se-á do official technico, como presiden
te, dois capitâe.*, e dois tenentes. 

Artigo 5 J . Gynmastica. Esta secção tem por fim 
foi mar intt uctores capazes de ministrar a educaçio phytica 
acs officiaes, aos graduad s a scldads da Força. 

Artigo 51. O seu tSectivo é de um 2.° sargento mes
tre, dois cabos mesties adjuncos e seis soldados monitores, 

Artigo 52. O accesso aos diflerentes postos é subordi
nado a um exame, (época, ncta3, c.mmissã", ver o que foi 
dito para a esgrima). 

Artigo 53. Os soldados monitores apprevados para 
cabos mestres adjunct's ?erão promovidos pelo commandante 
do corpo e receberão o d ploma do mestre adjuncto, assi-
guado pelo Secretario da Justiça e da Segurança Publica 

Ariigo 54. O sargento mestie se: á promovido pelo Se-
oietnio da Justiça e da Segurança Publica e receberá um di-
pUma de mestre de gymnastica por elle assignado. 

Artigo 55. Os exame< serão práticos e theoricos. 
a) U pratico, para todos os postos coroprehenderá : 
Deis exerciciis de d.senvolvimento ; dois exercicos de 

apparelhes, box, golpts da pé, cs s-ccos e suas paradas ; 
J iú- j i t sú ; subida na enrda ; um exercício á vontade em 
c>da fcprparelho (birra fixa, paralie a, argolas) ; n a t a ç o . 

6) O theoiico : para monitor, breve explicação sobre 
cs effsiSrs dos exercicios, p^pal do instructor, direcção de 
uma oktsa ãe aoídadeu ; para cabo, arutomia elementar, ef
fet tos des execicios e da educação j hysiea, composição de 
una lição de gymnistiea, diíeação do uma classe de moni
tores, Esc.la do Soldado; para sargento, fim da educação 
physica, anatomia e physiologie, efieitos dos exorcicioF, d i 
recção de uma classe de monitores, e de graduados, Escola 
de Secção. 

Palacio do Governo do Estado de S. Paulo, 14 de Fe
vereiro de 1913. >. . 
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Dá regulamento para execução da lei n, 1244, de 27 de 
Dezembro de 1910 

O Presidente do Estado, 
Usando da attribuição conforida pelo art'go 38, n . 2, 

da Constituição do Estalo, manda que sa observe o seguin
te regulamento para exccação da lei n . 1214, de 27 de 
Dezembro de 1910. 

Artigo 1." Fica cieado na Forçi Pub'iea do Estadn, 
üm curso litterario e scientifico, o qual comprehende: 

A) Curso preliminar, para os inferiores-, 

B) Cuiso gorai, para ts inferiores; 
C) Curso ccnplimtntar paia cs tffioiie3 (tbr gatoiio 

para os a.feres e temente?, facultativo para OB demais pos
t's) ; 

§ único. Para quslquer dos cursos haverá um pro
fessor especial, sendo que para o curso c, o professor í e y e -
rá ser diplomado po." Escola Superior. 

Artigo 2.° Qualquer dos curses terá a duração e'e um 
anno que começa1 á a 15 de Janeiro e abalizará a 15 de 
Dezembro. 

Ai tigo 3.° No fim de ca^a anno lectivo haverá um 
exame em cada curso, para julgar-se do aproveitamrnto dos 
alumnos. Os aluamos que obtiveram approvação firarão dis
pensados de repetil-o. 

§ 1." O diploma do curso geral faz parte dos requi
sitos necessários para a promoção de iefr ior ao posto de 
alferes. 

Ait 'go 4.° O curso complementar constituo [m pro-
longaneato do curso g ' ral, apeifeiçoando cs conhecimentos 
adquiridos neste. Os tlferes e tenentes serão cb'igados a 
frequantal-o até que tanhem cbtido a approvação, condição 
indispensável para a primoção. 

M A T É R I A S D B B Ê S I N O 

Artig i 5 o Curso Preliminar {A) 
1. ° Noções de grammatio portugueza (2) 
2. ° Arithmetia até o systema métrico (1) 
3. ° Geographia até a America (1) 
4. " Chcrographia do Brazil (1) 
5° Historia Pt tria (1) 
6.° Morphologia Geométrica ( í ) 
Artig i 6.° Curso- Geral (B) 
1. ° Portnguez (inclusive litteratu-a) (2) 
2. ° Arithmeti a at* proporções (1) 
3. ° A'gebra (até equação do 1.° g á u ) (1) 
4. " No<,õe3 de Geometria plana e no espaço (l) 
5. " Geographia-Geral (da Europa em psrticular) (1) 
6. ° ^ Historia Universal (1) 
7. ° Chcrographia ce S. Paulo (1) 
Artigo 7.° Curso Complementar (C) 
1. ° Português (litteratu-a) (1) 
2. ° Mathematiea («pplicíções da arithmetic;!, algebra 

e geometria (2) 
3 * CoimrgMphia Eiem ntar (1) 
4. ° Ge graphia Geral (1) 
5. " Ncçõ s de Physica e Chirnica (1) 
6. ° Noções de Direito Publico e Constitucional (1) 
7. ° Desenho Linear e Geométrico (1) 

H O R Á R I O 

Artigo 8." Curso Preliminar 
Das 7 ás 8 da noite, di*riamente; menos ás quartas-

feiras. 
Artigo 9 o Curso-Geral . 
Das 8 ás 9 1/4 da coite, menes ás quartas-feiras o 

B&bbadcs. 
Artigo 10. Curió Complementar 
D„s 6 ás 7 da noite, ás Eegundss, quintas e sextas-

feiras. 
Artigo 11. Todos os cursos funccionaião noQua.telda 

Luz e terão por imp.-ctor o prof ;ssor do Curse, Complementar 
o qual oig.nisará os pr. grammas que deverão ser approvados 
p lo Governo. 

MATRICULAS 

Artig i 12. Para todos os cursos, as matriculas estarão 
abertas de 16 até 24 de Janeiro. 

Artigo 13. Serão matriculados : 
a) No Preliminar, todos os inferiores de guarnição na 

Capital, cs repet ntes deste curso e todos os derrais inte
riores que ainda não o freqreata-am ; 

o) No Geral, os repetentes deste curso e 03 que ex-
hibirem boletim de approvsçTo do curso preliminar; 

c) No Complementar, todos cs alferes e tenentes de 
guarnição na Capital. OB officiaes de patentes superiores 
poderão assistil-o como tuvintes. 


